
INDICAÇÃO Nº 
1725
, DE 2015


Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos, no valor de R$ 130.000,00, à Associação do Hospital de Agudos.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de uma instituição hospitalar com mais de 107 anos de existência, sempre administrada por pessoas de reconhecida competência, sem remuneração nenhuma que oferecem seus préstimos à instituição em questão, tendo como único propósito o atendimento e o bem estar de seus pacientes. 


No entanto, cabe dizer que o serviço de pronto atendimento do hospital em questão atende mais de 8.000 (oito mil) pessoas/mês e, infelizmente, as instalações físicas atuais são inadequadas para suportar essa demanda, considerando que  o referido espaço possui apenas 16 m², havendo necessidade de readequar essa recepção para possibilitar que os pacientes que aguardam atendimento fiquem acomodados confortavelmente e sem acesso visual dos pacientes que chegam de ambulâncias, evitando assim cenas desagradáveis.


Assim sendo, tal recurso representará um reforço financeiro à entidade em questão, permitindo a oferta de serviços com melhor qualidade e maior resolutividade aos pacientes.



Face ao exposto, nos solidarizamos com o apelo da entidade supracitada, apresentando ao Senhor Governador a presente Indicação, na certeza de estar prestando relevante serviço à comunidade de Agudos.

Sala das Sessões, em

Deputado Pedro Tobias
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